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Unidade curricular
(1)

Área
científica

(2)

Organização
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Estudos do Sono. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPL 1.º Semestre  . . . 182 25 20 9
Perfusão Cardiovascular I  . . . . . . . . . . . . CPL 1.º Semestre  . . . 104 45 4
Engenharia da Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . ENG 2.º Semestre  . . . 52 30
Gestão e Administração em Saúde. . . . . . GES 2.º Semestre  . . . 78 35
Metodologias de Investigação II  . . . . . . . SAU 2.º Semestre  . . . 78 30
Estágio I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPL 2.º Semestre  . . . 416 210
Perfusão Cardiovascular II. . . . . . . . . . . . CPL 2.º Semestre  . . . 104 30 15 5
Saúde Pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAP 2.º Semestre  . . . 52 30

 4.º Ano

QUADRO N.º 5 

Unidade curricular
(1)

Área
científica

(2)

Organização
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Estágio II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPL 1.º Semestre  . . . 624      450   24
Estágio III. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPL 2.º Semestre  . . . 520      360   20
Investigação em Cardiopneumologia. . . . CPL Anual  . . . . . . . . 260     20  40  10
Avaliação Económica das Tecnologias da 

Saúde.
GES Anual  . . . . . . . . 52 30        2

Seminários em Cardiopneumologia. . . . . CPL Anual  . . . . . . . . 104     40    4

 209767332 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Despacho n.º 10062/2016
Nos termos do disposto da alínea p) do ponto 1 do artigo 30.º e do 

ponto 2 do artigo 63.º dos Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário 
de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo n.º 11/2011, de 30 de 
junho, nomeio para Diretora do CIS -IUL — Centro de Investigação e 
Intervenção Social do ISCTE -IUL, a Professora Doutora Carla Marina 
de Matos Moleiro.

28 de julho de 2016. — O Reitor do ISCTE -IUL, Luís Antero Reto.
209773367 

 Despacho n.º 10063/2016
Nos termos do disposto da alínea p) do ponto 1 do artigo 30.º e do 

ponto 2 do artigo 59.º dos Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário 
de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo n.º 11/2011, de 30 de 
junho, nomeio para Diretora do Departamento de Psicologia Social e das 
Organizações do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa a Professora 
Doutora Isabel Alexandra de Figueiredo Falcão Correia.

28 de julho de 2016. — O Reitor do ISCTE -IUL, Luís Antero Reto.
209773131 

 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Reitoria

Despacho n.º 10064/2016

Aprovação do Regulamento Geral dos Regimes de Reingresso
e Mudança de Par Instituição/Curso da Universidade dos Açores

Ao abrigo da alínea q) do n.º 1 do Artigo 48 dos Estatutos da 
Universidade dos Açores, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 65 -A/2008, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 246, 
de 22 de dezembro, alterados pelo Despacho Normativo n.º 12/2014, 

de 25 de agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, 
de 2 de setembro, e pelo Despacho Normativo n.º 10/2015, de 3 de 
junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 112, de 11 de 
junho, aprovo o Regulamento Geral dos Regimes de Reingresso e 
Mudança de Par Instituição/Curso da Universidade dos Açores, anexo 
ao presente despacho.

27 de julho de 2016. — O Reitor, João Luís Roque Baptista Gaspar.

Regulamento Geral dos Regimes de Reingresso
e Mudança de Par

Instituição/Curso da Universidade dos Açores

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente Regulamento disciplina os regimes de reingresso e 
de mudança de par instituição/curso na Universidade dos Açores (UAc), 
em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 25.º do Regulamento 
publicado na Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de junho.

2 — À matéria não expressamente prevista no presente Regulamento 
é aplicável o disposto no Regulamento publicado na mesma Portaria 
n.º 181 -D/2015.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O presente Regulamento é aplicável aos ciclos de estudo con-
ducentes ao grau de licenciado e aos ciclos de estudos integrados 
conducentes ao grau de mestre, adiante todos genericamente desig-
nados por cursos.

2 — O presente Regulamento não é aplicável a candidatos provenien-
tes do ensino militar e policial.
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CAPÍTULO II

Reingresso

Artigo 3.º
Conceito

«Reingresso» é o ato pelo qual um estudante, após interrupção dos 
estudos num par instituição/curso de ensino superior, se matricula na 
mesma instituição e se inscreve no mesmo curso ou em curso que lhe 
tenha sucedido.

Artigo 4.º
Condições

Podem requerer o reingresso na UAc os estudantes que reúnam cumu-
lativamente as seguintes condições:

a) Tenham estado matriculados e inscritos na UAc no curso em que 
pretendem reingressar ou em curso que o tenha antecedido;

b) Não tenham estado matriculados e inscritos na UAc no ano anterior 
àquele em que pretendem reingressar.

c) Não estejam em incumprimento da obrigação do pagamento de 
propina.

Artigo 5.º
Exceções

O reingresso não pode ser requerido quando o curso para o qual é 
solicitado não está em funcionamento ou está em processo de descon-
tinuação, não existindo em funcionamento outro curso que lhe tenha 
sucedido.

Artigo 6.º
Candidatura

1 — A candidatura é apresentada online, através do preenchimento e 
submissão de um formulário eletrónico disponibilizado no período fixado 
para a apresentação das candidaturas no Portal de Serviços da UAc.

2 — A candidatura obriga ao pagamento de uma taxa de candidatura, 
não reembolsável, no valor indicado na Tabela de Emolumentos em 
vigor.

Artigo 7.º
Instrução do Processo

O processo de candidatura deverá ser instruído com, pelo menos, os 
seguintes documentos:

a) Formulário eletrónico referido no n.º 1 do artigo anterior devida-
mente preenchido;

b) Fotocópia do cartão de cidadão ou de outro documento de identi-
ficação civil e fiscal válido.

CAPÍTULO III

Mudança de par instituição/curso

Artigo 8.º
Conceito

«Mudança de par instituição/curso» é o ato pelo qual um estudante 
se matricula e ou inscreve em par instituição/curso diferente daquele(s) 
em que, em anos letivos anteriores, realizou uma inscrição, tendo ha-
vido ou não interrupção de matrícula e inscrição numa instituição de 
ensino superior.

Artigo 9.º
Condições gerais de acesso

Podem requerer a mudança de par instituição/curso os estudantes que 
reúnam cumulativamente as seguintes condições:

a) Tenham estado matriculados e inscritos noutro par instituição/curso 
e não o tenham concluído;

b) Não estejam em incumprimento da obrigação do pagamento de 
propina para com a UAc.

Artigo 10.º
Condições de ingresso

1 — Só podem requerer a mudança de par instituição/curso junto 
da UAc num dado ano os estudantes que estejam numa das seguintes 
situações:

a) Tenham realizado, independentemente do ano letivo, as provas de 
ingresso fixadas, para esse par, para esse ano, no âmbito do regime geral 

de acesso, e tenham obtido nessas provas a classificação mínima exigida 
pela UAc, nesse ano, no âmbito do regime geral de acesso.

b) Tenham ingressado no ensino superior através do concurso para 
os maiores de 23 anos, tendo realizado para esse efeito a(s) prova(s) 
escrita(s) de disciplina(s) específica(s) que, no ano do ingresso, facul-
tassem o ingresso no curso para o qual o estudante pretende mudar.

c) Tenham realizado, no estrangeiro, exames finais de âmbito nacional 
a disciplinas consideradas homólogas das provas de ingresso fixadas, 
para esse curso, para esse ano, pela UAc, de acordo com a deliberação 
anual da Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior relativa a 
este assunto;

d) Tenham ingressado no ensino superior através do concurso para 
estudantes internacionais mediante o cumprimento de condições que, 
no ano do ingresso, permitissem o ingresso no curso para o qual o 
estudante pretende mudar.

2 — No caso dos estudantes que ingressaram no ensino superior com 
a titularidade de um diploma de especialização tecnológica, a condição 
estabelecida na alínea a) do n.º 1 do presente artigo pode ser substituída 
pela aplicação dos artigos 7.º e 8.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 
16 de julho.

3 — No caso dos estudantes que ingressaram no ensino superior com 
a titularidade de um diploma de técnico superior profissional, a condição 
estabelecida na alínea a) do n.º 1 do presente artigo pode ser substituída 
pela aplicação dos artigos 10.º e 11.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 
16 de julho.

4 — As áreas de educação e formação relativas aos diplomas de 
especialização tecnológica e aos diplomas de técnico superior profis-
sional que facultam o ingresso em cada um dos ciclos de estudos da 
UAc são as publicadas em anexo ao presente Regulamento (Anexo I, 
Anexo II e Anexo III).

Artigo 11.º
Cursos com pré -requisitos

A mudança de par instituição/curso para os quais sejam exigidos, nos 
termos do regime geral de acesso, pré -requisitos está condicionada à 
satisfação dos mesmos.

Artigo 12.º
Candidatura

1 — A candidatura é apresentada online, através do preenchimento 
e submissão de um formulário eletrónico disponibilizado no período 
fixado por Edital para a apresentação das candidaturas, no Portal de 
Serviços da UAc.

2 — A candidatura obriga ao pagamento de uma taxa de candidatura, 
não reembolsável, no valor indicado na Tabela de Emolumentos em 
vigor.

Artigo 13.º
Instrução do Processo

1 — O processo de candidatura deverá ser sempre instruído com, pelo 
menos, os seguintes documentos:

a) Formulário eletrónico referido no n.º 1 do artigo anterior devida-
mente preenchido;

b) Fotocópia do cartão de cidadão ou de outro documento de identi-
ficação civil e fiscal válido;

c) Certificado da última matrícula no ensino superior (não aplicável 
aos candidatos cuja última matrícula tenha sido na UAc);

d) Certificado curricular com unidades curriculares aprovadas no 
ensino superior, ano curricular, data de aprovação e classificações finais 
obtidas em cada uma delas, emitida ou traduzida em língua portuguesa 
ou inglesa (não aplicável aos candidatos cuja última matrícula tenha 
sido na UAc);

e) Declaração de não prescrição emitida pelo estabelecimento superior 
de origem (não aplicável aos candidatos cuja última matrícula tenha 
sido na UAc);

f) Plano de estudos do curso de origem (não aplicável aos candidatos 
cuja última matrícula tenha sido na UAc);

g) Comprovativo dos pré -requisitos, se exigíveis.

2 — Os candidatos que ingressaram no Ensino Superior pelo regime 
geral de acesso e ingresso, ou seja, através do Concurso Nacional de 
Acesso, para além dos documentos referenciados no n.º 1 do presente 
artigo, devem apresentar ainda os seguintes documentos:

a) Certificado de média de acesso ao Ensino Superior (ficha ENES) 
(não aplicável aos candidatos cuja última matrícula tenha sido na UAc);

b) Historial de candidatura ao ensino superior (não aplicável aos 
candidatos cuja última matrícula tenha sido na UAc).
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3 — Os candidatos que tenham estado matriculado e inscritos em 
estabelecimento de ensino superior estrangeiro, em curso definido como 
superior pela legislação do país em causa, para além dos documentos 
referenciados no n.º 1 do presente artigo, devem apresentar os seguintes 
documentos:

a) Certidão emitida pela Direção Geral do Ensino Superior (DGES) 
que comprove que a formação apresentada pelo requerente é de nível 
superior no sistema educativo de origem, se aplicável;

b) Certidão de aprovação nas disciplinas consideradas homólogas das 
provas de ingresso exigidas para acesso ao curso pretendido.

4 — Os candidatos que ingressaram no Ensino Superior através de 
modalidades especiais de acesso, para além dos documentos referen-
ciados no n.º 1 do presente artigo, devem apresentar ainda os seguintes 
documentos, consoante a situação em específico aplicável:

a) Ingresso através de concurso para os maiores de 23 anos:
Documento comprovativo da aprovação e da matriz de conteúdo, 

relativo às provas para o acesso ao ensino superior especialmente ade-
quadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino 
superior dos maiores de 23 (não aplicável aos candidatos que tenham 
realizado as provas na UAc).

b) Ingresso através do concurso para os estudantes internacionais:
A totalidade da documentação constante do artigo 9.º do Regulamento 

do Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional 
na Universidade dos Açores.

c) Ingresso com a titularidade de um diploma de especialização tec-
nológica:

i) Documento comprovativo de Diploma de Especialização Tecno-
lógica (não aplicável aos candidatos que tenham obtido o diploma na 
UAc);

ii) Conforme o caso, ou documento comprovativo da aprovação na 
prova de ingresso específica que visa avaliar a capacidade para a fre-
quência do ciclo de estudos do ensino politécnico em que o estudante 
pretende ingressar (não aplicável aos candidatos que tenham realizado 
as provas na UAc), ou documento comprovativo da realização dos 
exames nacionais correspondentes às provas de ingresso exigidas para 
o ingresso no ciclo de estudos do ensino universitário em causa através 
do regime geral de acesso e ingresso.

d) Ingresso com a titularidade de um diploma de técnico superior 
profissional:

i) Documento comprovativo de diploma de técnico superior profis-
sional (não aplicável aos candidatos que tenham obtido o diploma na 
UAc);

ii) Conforme o caso, ou documento comprovativo da aprovação na 
prova de ingresso específica que visa avaliar a capacidade para a fre-
quência do ciclo de estudos do ensino politécnico em que o estudante 
pretende ingressar (não aplicável aos candidatos que tenham realizado 
as provas na UAc), ou documento comprovativo da realização dos 
exames nacionais correspondentes às provas de ingresso exigidas para 
o ingresso no ciclo de estudos do ensino universitário em causa através 
do regime geral de acesso e ingresso.

5 — Os documentos que não estiverem redigidos em português são 
obrigatoriamente acompanhados de tradução em português ou inglês.

6 — O Serviço de Gestão Académica, em situações devidamente 
justificadas, pode solicitar ao candidato o envio de documentação adi-
cional.

Artigo 15.º
Critérios de seriação

1 — No regime de reingresso não se aplicam critérios de seriação.
2 — No regime de mudança de par instituição/curso, os candidatos 

são seriados em resultado da maior pontuação obtida na aplicação da 
seguinte fórmula:

NE/2 + (NTC/NTCD) * NM

NE: a nota ou a média das notas obtidas pelo candidato na(s) prova(s) 
específica(s) exigida(s) para o curso de destino, conforme aplicável.

NTC: o número total de créditos ECTS concluídos com aproveita-
mento no curso de origem.

NTCD: o número total de créditos ECTS do curso de origem.
NM: a média das notas obtidas nas unidades curriculares concluídas 

no curso de origem.

3 — Se da aplicação da fórmula constante do número antecedente 
resultar o empate entre candidatos, os mesmos são seriados pela aplicação 
sucessiva dos seguintes critérios:

a) Média aritmética simples das unidades curriculares concluídas com 
aproveitamento no curso de origem;

b) Menor idade do candidato.

4 — A aplicação dos critérios de seriação e a ordenação dos candidatos 
é da responsabilidade do Serviço de Gestão Académica da Universidade 
dos Açores.

CAPÍTULO III

Disposições Comuns

Artigo 16.º
Vagas

1 — O reingresso não está sujeito a limitações quantitativas.
2 — O número de vagas para o regime de mudança de par institui-

ção/curso é fixado, anualmente, por edital do Reitor da Universidade 
dos Açores.

3 — O número de vagas fixado será divulgado na página da Internet 
da UAc (www.uac.pt).

Artigo 17.º
Regime de prescrição

O regime de prescrições aplicável é o previsto no Regulamento de 
Prescrições da UAc.

Artigo 18.º
Indeferimento liminar

1 — O indeferimento liminar das candidaturas é da responsabilidade 
do Serviço de Gestão Académica da Universidade dos Açores e resulta 
do incumprimento dos requisitos definidos no presente Regulamento 
para cada um dos regimes em causa.

2 — São liminarmente indeferidos os processos de candidatura que 
se encontrem numa das seguintes situações:

a) Relativos a cursos e regimes de mudança de par/instituição/curso 
em que o número de vagas fixado tenha sido zero;

b) Referentes a cursos que não estão em funcionamento, não existindo 
outro curso em funcionamento que o tenha sucedido;

c) Apresentados fora dos prazos fixados;
d) Não acompanhados da documentação necessária à completa ins-

trução do processo;
e) Respeitantes a candidatos com a matrícula caduca por força do 

regime de prescrições.

3 — O indeferimento é acompanhado da respetiva fundamentação.

Artigo 19.º
Exclusão da candidatura

1 — São excluídos do processo de candidatura, em qualquer momento 
do mesmo, não podendo matricular -se ou inscrever -se nesse ano letivo, 
os requerentes que prestem falsas declarações.

2 — Se a situação referida no número anterior se vier a confirmar em 
momento posterior à matrícula, são considerados nulos todos os atos 
praticados até ao momento.

Artigo 20.º
Decisão

A decisão respeitante aos processos de candidatura pelos regimes de 
reingresso e de mudança de par instituição/curso é da competência do 
Reitor da Universidade dos Açores, e é válida apenas para a inscrição 
no ano letivo a que respeitem as candidaturas.

Artigo 21.º
Comunicação da decisão

1 — Os resultados finais do concurso são tornados públicos através 
de edital divulgado na página da internet da Universidade dos Açores.

2 — Os resultados referidos no número anterior serão apresentados 
através de listas ordenadas para cada uma das seguintes categorias:

Colocado;
Não colocado.
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Artigo 22.º
Reclamações

1 — Dos resultados finais assiste aos interessados a possibilidade de 
apresentar reclamação devidamente fundamentada.

2 — O prazo para a apresentação de qualquer reclamação relativa aos 
resultados finais do processo de colocação é o que constar do Edital a 
que se refere o artigo 12.º do presente Regulamento.

3 — As reclamações são apresentadas através do preenchimento de 
um formulário próprio disponibilizado no Portal de serviços da UAc.

4 — A apresentação de qualquer reclamação obriga ao pagamento 
de uma taxa estabelecida para o efeito na tabela de emolumentos da 
Universidade dos Açores.

5 — O reclamante tem direito ao reembolso da taxa a que se refere 
o n.º 4 caso lhe seja dada razão.

6 — A decisão sobre a reclamação é proferida no prazo máximo de 
10 dias seguidos, contados a partir da receção da mesma e comunicada 
por escrito ao reclamante.

Artigo 23.º
Erro dos Serviços

1 — A situação de erro técnico imputável aos serviços implica a 
criação de uma vaga adicional.

2 — A vaga adicional abrange apenas o candidato em relação ao qual 
o erro foi detetado, não tendo qualquer efeito em relação aos restantes 
candidatos.

Artigo 24.º
Matrícula e Inscrição

1 — Os candidatos colocados devem proceder à matrícula e inscri-
ção no prazo divulgado aquando da afixação dos editais de colocação.

2 — Os candidatos colocados que não procedam à matrícula e inscri-
ção no prazo referido no número anterior perdem o direito à vaga que 
lhes havia sido concedida.

3 — Sempre que um candidato não proceda à matrícula e inscrição 
no prazo fixado, o Serviço de Gestão Académica notificará o candidato 
seguinte da lista ordenada, até à efetiva ocupação da vaga.

4 — A colocação é válida apenas para a matrícula e inscrição no ano 
letivo para o qual a candidatura se realiza.

Artigo 25.º
Alunos não colocados com matrícula válida no ano letivo anterior

Os estudantes que tenham tido uma matrícula e inscrição válidas na 
Universidade dos Açores no ano letivo imediatamente anterior e cujo 
requerimento de mudança de curso seja indeferido podem, no prazo de 
sete dias após a afixação do edital a que se refere o artigo 21.º, proceder 
à inscrição no curso que haviam frequentado

Artigo 26.º
Omissões e dúvidas

As situações não contempladas neste Regulamento seguem o defi-
nido na legislação aplicável, sendo as omissões e as dúvidas sanadas 
pelo reitor.

Artigo 27.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor deste Regulamento é revogado o Regula-
mento dos Regimes de Reingresso, Mudança de Curso e Transferência 
para os Cursos Ministrados na Universidade dos Açores, publicado 
pelo Despacho n.º 10341/2014, de 1 de agosto, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 153, de 11 de agosto.

Artigo 28.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor a partir das candidaturas ao 
ano letivo de 2016 -2017. 

 ANEXO I

Diplomas de Especialização Tecnológica e de Técnico Superior Profissional que Facultam o Ingresso
nos Ciclos de Estudos de Licenciatura (Ensino Universitário) 

Código Ciclo de estudos Licenciatura Código Área de educação e formação
(CNAEF)

0160/9011 Biologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420 Ciências da Vida.
421 Biologia e Bioquímica.
422 Ciências do Ambiente.
850 Proteção do Ambiente.
851 Técnicas de Proteção Ambiental.
852 Ambientes Naturais e Selvagens.
853 Serviços de Saúde.

0140/9022 Ciências Agrárias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 421 Biologia e bioquímica.
524 Tecnologia dos processos químicos.
621 Produção agrícola e animal.
622 Floricultura e jardinagem.
623 Silvicultura e caça.

0110/9382 Guias da Natureza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 422 Ciências do ambiente.
541 Indústrias alimentares.
623 Silvicultura e caça.
624 Pescas.
812 Turismo e lazer.
851 Tecnologia de proteção do ambiente.
852 Ambientes naturais e vida selvagem.

0110/9934 Energias Renováveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 441 Física.
461 Matemática.
481 Ciências informáticas.
522 Eletricidade e energia.
523 Eletrónica e automação.
524 Tecnologia dos processos químicos.

0140/9099 Engenharia do Ambiente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 441 Física.
461 Matemática.
481 Ciências informáticas.
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522 Eletricidade e energia.
523 Eletrónica e automação.
524 Tecnologia dos processos químicos.
851 Tecnologia de Proteção do Ambiente.

0150/9853 Educação Básica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 Ciências da Educação.
311 Psicologia.
312 Sociologia e outros estudos.
761 Serviços de apoio a crianças e jovens.
762 Trabalho Social e Orientação.
813 Desporto.

0150/9219 Psicologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 Ciências da Educação.
311 Psicologia.
312 Sociologia e outros estudos.
761 Serviços de apoio a crianças e jovens.
762 Trabalho Social e Orientação.
861 Proteção de pessoas e bens.

0170/9147 Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 341 Comércio.
342 Marketing e Publicidade.
343 Finanças, Banca e Seguros.
344 Contabilidade e Fiscalidade.
345 Gestão e Administração.

0170/9081 Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 341 Comércio.
342 Marketing e Publicidade.
343 Finanças, Banca e Seguros.
344 Contabilidade e Fiscalidade.
345 Gestão e Administração.

0170/9254 Turismo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225 História e Arqueologia.
341 Comércio.
342 Marketing e Publicidade.
343 Finanças, Banca e Seguros.
344 Contabilidade e Fiscalidade.
345 Gestão e Administração.
811 Hotelaria e Restauração.
812 Turismo e Lazer.

0160/8524 Proteção Civil e Gestão de Riscos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 544 Indústrias extrativas.
581 Arquitetura e Urbanismo.
582 Construção Civil e Engenharia Civil.
851 Tecnologia e Proteção do Ambiente.
861 Proteção de Pessoas e Bens.

0150/9181 História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas as áreas.
0150/9238 Serviço Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas áreas.
0150/L086 Estudos Euro -Atlânticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas áreas.
0150/9758 Filosofia e Cultura Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas áreas.
0150/9787 Património Cultural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas áreas.
0150/9240 Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas áreas.
0150/9798 Relações Públicas e Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 342 Marketing e Publicidade.

345 Gestão e Administração.
346 Secretariado e Trabalho Administrativo.
225 História e Arqueologia.
812 Turismo e Lazer.
761 Serviços de apoio a crianças e jovens.

0160/9384 Informática — Redes e Multimédia . . . . . . . . . . . . . . . . . 213 Audiovisuais e Produção dos Media.
481 Ciências Informáticas.

0160/9041 Ciências do Mar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 624 Pescas.
812 Turismo e Lazer.
852 Ambientes Naturais e Vida.
421 Biologia e Bioquímica.
640 Ciências Veterinárias.
442 Química.
524 Tecnologia dos Processos.
541 Indústrias Alimentares.

 ANEXO II

Diplomas de Especialização Tecnológica que facultam o ingresso no Ciclo de Estudos em enfermagem 

Código
curso Denominação Área CNAEF

7224 Acolhimento em Instituição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 761 — Serviços de apoio a crianças e jovens.
7257 Acompanhamento de Crianças e Jovens  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 761 — Serviços de apoio a crianças e jovens.
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Código
curso Denominação Área CNAEF

7237 Animação Desportiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813 — Desporto.
7321 Animação Sócio Educativa de Tempos Livres . . . . . . . . . . . . . . . . . . 761 — Serviços de apoio a crianças e jovens.
7346 Animação Sociocultural Aplicada ao Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 762 — Trabalho social e orientação.
7261 Desporto, Lazer e Bem -Estar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813 — Desporto.
7270 Desportos de Natureza  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813 — Desporto.
7242 Herbalismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 429 — Ciências da vida — programas não classificados noutra 

área de formação.
7295 Higiene Ambiental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 853 — Serviços de saúde pública.
7194 Higiene Ocupacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 862 — Segurança e higiene no trabalho.
7333 Produção de Plantas Aromáticas e Nutricionais . . . . . . . . . . . . . . . . . 421 — Biologia e bioquímica.
7205 Psicogerontologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 311 — Psicologia.
7208 Serviço Social e Desenvolvimento Comunitário  . . . . . . . . . . . . . . . . 762 — Trabalho social e orientação.
7274 Técnicas de Biotecnologia de Plantas Aromáticas e Medicinais  . . . . 421 — Biologia e bioquímica.
7203 Técnicas de Desporto e de Lazer  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813 — Desporto.
7338 Técnicas de Educação Comunitária e Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 — Ciências da educação.
7198 Técnicas de Gerontologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 762 — Trabalho social e orientação.
7263 Técnicas de Intervenção Social em Toxicodependências . . . . . . . . . . 762 — Trabalho social e orientação.
7291 Técnicas de Laboratório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 421 — Biologia e bioquímica.
7272 Técnico Auxiliar de Farmácia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 727 — Ciências farmacêuticas.
7209 Técnico de Intervenção Social em Toxicodependência  . . . . . . . . . . . 762 — Trabalho social e orientação.
7181 Técnico de Laboratório. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 421 — Biologia e bioquímica.
7227 Treino Desportivo de Jovens Atletas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813 — Desporto.

 ANEXO III

Diplomas de técnico superior profissional que facultam o ingresso no Ciclo de Estudos em Enfermagem 

Código 
curso Denominação do curso técnico superior profissional Área de educação e formação (CNAEF)

T079 Acompanhamento de Crianças e Jovens  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 761 — Serviços de Apoio a Crianças e Jovens.
T070 Animação Sociocultural Aplicada à Gerontologia . . . . . . . . . . . . . . . 762 — Trabalho Social e Orientação.
T218 Animação Sociocultural Aplicada ao Ecoturismo  . . . . . . . . . . . . . . . 762 — Trabalho Social e Orientação.
T095 Apoio à Infância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 761 — Serviços de Apoio a Crianças e Jovens.
T091 Bioanálises e Controlo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 421 — Biologia e Bioquímica.
T041 Biotecnologia de Plantas e Produtos Naturais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 421 — Biologia e Bioquímica.
T208 Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813 — Desporto.
T103 Desporto e Turismo de Natureza  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813 — Desporto.
T062 Desporto, Lazer e Bem -Estar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813 — Desporto.
T097 Desportos de Montanha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813 — Desporto.
T096 Gerontologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 762 — Trabalho Social e Orientação.
T176 Intervenção Educativa em Creche  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 761 — Serviços de Apoio a Crianças e Jovens.
T081 Intervenção em Espaços Educativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 761 — Serviços de Apoio a Crianças e Jovens.
T033 Intervenção Social e Comunitária. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 762 — Trabalho Social e Orientação.
T155 Intervenção Sociocomunitária e Envelhecimento  . . . . . . . . . . . . . . . 762 — Trabalho Social e Orientação.
T084 Intervenção Sociocultural e Desportiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 762 — Trabalho Social e Orientação.
T302 Lazer Desportivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813 — Desporto.
T201 Microbiologia e Biologia Molecular  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 421 — Biologia e Bioquímica.
T248 Promoção de Atividades Educativas, Sociais e Culturais. . . . . . . . . . 761 — Serviços de Apoio a Crianças e Jovens.
T253 Psicogerontologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 311 — Psicologia.
T073 Serviço Familiar e Comunitário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 762 — Trabalho Social e Orientação.
T054 Serviço Social e Desenvolvimento Comunitário  . . . . . . . . . . . . . . . . 762 — Trabalho Social e Orientação.
T306 Termalismo e Bem -Estar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 729 — Saúde — programas não classificados noutra área de for-

mação.
T197 Treino Desportivo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813 — Desporto.
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